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ESTADO DO ESPIRITO SANTI?
A&-€'9j£E^ACk ̂  LPL- ̂3jçj^

DE CACHOEIRO DE IIAPEMIRIM

"i

<S'

EXERCÍCIO DE 1994

ASSUNTO;

PROJETO DE LEI 113/94

INICIATIVA:

AVILIO MACÍiADO DA SILVA

HISTÓRICO:

DENOMINA "ESCADARIA SANDRA REGINA LAQUINI

MARQUES" E DÁ OUTRAS PROA/IDÊNCIAS.

PRDJ^^TO EM ^

AUTUAÇÃO

Aos doze dias do mês de setembro

mil novecentos e noventa e quatro , autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

V

ya.do ano de

Período da Presidência: 19..93 a 1 9_.96

Presidente: ANARIM ALBINO DA SILVEIRA

Vice-Presidente : JUAREZ TAVARES MATTA

1° Secretário: ^ _ _ _

2° Secretário: JATHIR GOMES MOREIRA
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DEHOMIirA VIA PJÍBLICA DO MJHICIPIO E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A3?1:- 1^- Pica denominada " ESCADAEIIA SANDRA REGINA LAGJJINI líARQJES a

Ifecadaria localizada no Bairro Vila Ricar- ligando a Rua Aatonio

Júlio Lisboa a Rua Amélio Ronchetti.

( Cpd. 038- Zona 5OI- Cadastro Municipal).

jii-te 22- Esta Lei entrará ■ êm vigo® na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 29 de Agosto de 1994.

AVILIO MAi DA SILVA

VEREADOR

VEREADORES VES - 002/20000/94
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iz^á :|à^ mfe»-^eaeaiiuiaa « S-CABABIA-SMTEA E33IM llâEqJES a ,

-^óadsSiá iocalissaâã no BaiZíeo Vila Hioar- ligí^ido' a -ííua Aíitcnio

:j55l3.o Jjisto» a Bua Aiaólio.EorAOlietti. " ■ ." -

.  ( Cód, G38-» Zona 50i^ GaOasibro Municipal)*

Artíi Está Isi ©atrará aaa data da sua publicarão, x^vog^

■ das as disposições..ôia •oontr|3?io:*, ' ' ' ■ '

Sala das sessões, 29 O© Agosto Sc 1394* •

Amio mpmso M SILVA

VEBEADOH
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VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JTJariFICüTIVA

SAHDRA EEGIUA LAQJINI MARÇJJBS, foi uma Jovem de grande

içestigio na Comunidade do Bairro Vila Rica, tendo sua vida ceifada por um

tragxco acidente de transito, deixando o vazio de uma pessoa dinâmica, que

participou como Coordenadora da CEBES, atuou na Catequese, foi Diretora da

Associação de Moradores e fazia parte da Pastoral da Família.

Acreditamos ser a mesma merecedora desta homenagem, que reflete os anseios

da Comunidade.

AVILIO/tÇÍCHAÍX) DA SILVA

VEREADOR

J

VEREADORES VES - 002/10000/93
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Repúb11 cs Federativa do BrasiE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ESTADO DO ESPIRITO :SANTO
n  n , . n' .. .

o BIT B
' FERÜfiKDQ CARVALHO GOMES Escrivão Díicial do Catlóríp do 1.° Díícíg dc Pepistro Civil da

CliladB ÜB CaciiOBiro de iiapsiníriin. Estado do Espinlo Santo, por Domeanâp na torma da lei, etc-
^ CERTIFICO, que as fls.O^ do livro C A B do registro de Óbitos, foi

feito hoje o assento de

j'' j; í' ' '*^'falecidO ' ao ̂ Z-l de (^x3^s;^Lo_:.-~: 1
à-h mCy b o r a"S> e 5 C.,'; f ms;, e mçs,

de cor b^jCt^rvCj^--.n £exo_:tó;icc^xvt.xi^w

profissãò,„.j24;xÍgLrOçàQ!!j'g^^
domiciliado e residente) em_._^;fi;Cç^J\:.c-C;íÍ:Q,^^

"de idade, estado civiy>o.?Js^k;^>lKÇt

-—de ,-.„y^..:,ár&..S^Xírí5.:.:h^DpíCVÇS^ —~7rr-::;-:x~r;r^;:~r' ' :
e de L^Cw-: ^

Foi .declarantc^S;;'.^Q^:<>í^^?r^::íír....íáL.„^^ ,•■sendo o atestado
do óbito firmado por,40-- -A-O- que deu

í=ííiíí^....dír..^...-

\  I Xj - e o sepultamento será feito.<:;.G:xsàsAix:vQbt-.Tx-ife^4. ^

no cemitério —

OBSERV AÇÕES

como causa da morté3lCí.í:r.„£;0.3ccn».^i^«a=à:ábi5!=S=:__i=..-^:^^

-\

O referido é verdade e dou fé

Cacboeiro de Itapemirim c^'^de
^ líi

Oficiai de Regièi^o Civil

de 19



CacljOEiro be Itapemirim
CAMftRfl MOMÍCIPAL

COniSSâÜ DE COHSTITUIÇSÍ-., JUSTIÇA E REMÇgC

PARECER AO PROJETO DE LEI No 81

INICIATIVAS' AVÍLIO rlACHADO DA SILVA

RELATORs .JATHIR G011ES MOREIRA

Irata-SB de Projeto de Lei que denoiiúna escadaria pública do
ilunicipio-

A  propo5Íçâ'Q está regular quanto aos aspectos constitucional,,
legai e redacional»

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encarainhaíTiento regular da ríiatéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto coffl o Relator.

VOTO DO MESIBRO

Voto com D Relator.

DECISâO

Decide esta' Comissão., por unanimidade de seus membros^ pelo
encaíftinhamento regular da matéria^ observadas as normas
regimentais.

Sala das Comissões, ÍS de novembro de 1994.

t  \v

T^D rFfi^-iTTTro R iZl! R A N D R A D E - P r e s i d e n t e

J AIH1R G Ü M t í'X MOREIRA

AVÍLIO MACHADO DA SILVA - Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PIÍBIIGOS

PROJETO DE N° 113/94
INICIATIVA: AVÍIIO MACHADO DA SIIVA

RELATOR: ELIAS JOStí SARIORI

RELALfelO;

Ixata-se de Projeto de Lei que denomina escadaria do Município

e dá outra providências.

A matéria está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Co

missão.

VOTO DO RELATOR;

Voto pelo . encaminliamento regalar da matéria.

VOTO DO PRESIDEHTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO;

Voto com o Relator

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus memLros, pelo enca

minliamento regular da matéria oLservadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 29 de setemLro de 1994.

JUAREZ TAVARÍS~MÃTãlS: - Presidente

ELIAS JOSá SARTORI - Relator

AVÍLIO MACHADO DA SILVA - MemLro

SALA DAS COMISSÕES SC - OOt/10000/94


